
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N° 088/2021

APfT^FNTA AO SERVIDOR AFONSO PITTA MOIRINHO. DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de iporâ • Paraná, no uso das
atribuições que lhe sflo conferidas por Lei, odisposto no An. 40 § 1° III, "b" daConstituição Fedeml. - Comum Provento
Proporcional ao Tempo de Contribuição - Sem Paridade Média das 80% maiores Remunerações e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA:

Art. r - rica aposentado voluntariamente poridade com proventos proporcionais,
sem paridade a partir de 17 dc maio de2021. ao Senhor AFONSO Pi lTA MOIRINHO. brasileiro, casado, portador da
Cédulade identidade RG n". 2.229.099 - SSP/PR. e inscrito na CPF/Mr sob n°. 370.291.269-04, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Ipora, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público Municipal c nomeado através da
Portaria n". 433/1991. de 13 de novembro de 1991, ocupante do cargo dcAUXILIAR DESERViCOS GERAIS, lotado
na Secretaria Municipal de EducaçSo, Cultura e Desporto, concedendo o beneficio garantido no Art. 33 da Lei Municipal
n". 835/2006, Art. 40, § 1°. incisoIII, letra"b" da Constituição Federal.

I-CONSIDERANDO:

a) que o referido servidor encontra-se no nível referência "XV" daTabela
deSalários, com vencimentos deRS L128,57 (Hum mil cento e vinte e oito reais e cinqüenta desete centavos), adicional
dc tempo de serviço de 29% (vinte enove por cento), no valor de RS 327.28 (trezentos e vinte e sete reais e vinte e oito
centavos) que totalizou o montante de RS 1.455,85 (Um mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e cinco
centavos), valor em que se deu o últimovencimento.

b) Os proventos de aposentadoria foram calculados pela média aritmética
das 80% maiores contribuições no pcriodo 07/1994 a 04/2021, resultando no valor de RS 1.098,87 (Um mil e noventa e
oito reais e oitenta e sete centavos).

c) Que sobre amédia aritmética, no valor deRS l.098,87 (Um mil enoventa
e oito reais c oitenta e sete centavos), foi aplicada a proporcionalidade de 12167/12775, isto é napercentual de95,24%
(noventa e cinco vírgula vinte e quatro por cento) resultando no valor de RS 1.046,56 (Um mil e quarenta e seis reais e
cinqüenta eseis centavos) aqual foi comparada aúltima remuneração para cumprimento do disposto no artigo 40, §2° da
C.F./88. demonstrando-se menor, passando assim a originar os proventos dc aposentadoria. Ficando assim, garantido o
pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV, da Constituição Federai.

Art. 2° - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos catorze dias do
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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I - Conceder,a partirde 12 de maio de 2021 a 13de maio de 2021,02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora WALDIRENY KIENEN. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 94S.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 843/2014 de 27 de

outubro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:993C9A0F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 461/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELIANE CRISTINA

ROgA DQ? ?ANTOS, E DÁ OUTRAS
£N£PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 12 de maio de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELIANE CRISTINA ROSA DQS SANTOS, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n®. 8.830.497-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 056.800.199-06, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de

Assistência á Saúde e á Área Social, nomeada através da Portaria n".
185/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de maio de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpotÚ.(PR), 14 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:09E9BS0C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 462/2021

CONCEDE LICENCA MATERNIDADE À
SERVIDORA EVELVN TROMBINI MALAVOSI.

E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais; e considerando:

0 disposto nos termos do § 2°do An. 37 da Lei n'. 835/2006:
requerimento protocolado sob n". 1522/2021 de 13/05/2021 e
atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder a Servidora EVELVN TROMBINI MALAVOSI.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 083.215.979-47.
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, no
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada
através da Portaria n°. 122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde. LICENCA MATERNIDADE.
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 07 de maio de
2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de maio de 2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 14 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:FI 1D7D7F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 088/2021

APOSENTA AO SERVIDOR AFONSO PITTA

MOIRINHO. DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, o disposto no Art.
40 § 1® 111, "b" da Constituição Federal. - Comum Provento
Proporcional ao Tempo de Contribuição - Sem Paridade Média das
80% maiores Remunerações e considerando;
Parecerexarado pela AssessoriaJurídica do Município;

DECRETA;
Art. I® - Fica aposentado voluntariamente por Idade com proventos
proporcionais, sem paridade a partir de 17 de maio de 2021, ao
Senhor AFONSO PITTA MOIRINHO. brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG n®. 2.229.099 - SSP/PR, e inscrito na
CPF/MF sob n°. 370.291.269-04, residente e domiciliado nesta cidade
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público
Municipal e nomeado através da Portaria n®. 433/1991, de 13 de
novembro de 1991, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto, concedendo o beneficio garantido no Art. 33 da
Lei Municipal n°. 835/2006. Art. 40, § 1°, inciso III, letra "b" da
Constituição Federal.

I-CONSIDERANDO:

que o referido servidor encontra-se no nível referência "XV" da
Tabela de Salários, com vencimentos de RS 1.128,57 (Hum mi! cento
e vinte e oito reais e cinqüenta de sete centavos), adicional de tempo
de serviço de 29®^ (vinte e nove por cento), no valor de R$ 327,28
(trezentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos) que totalizou o
montante de RS 1.455,85 (Um mil quatrocentose cinqüenta e cinco
reais e oitenta e cinco centavos), valor em que se deu o último
vencimento.

Os proventos de aposentadoria foram calculados pelamédiaaritmética
das 80% maiores contribuições no período 07/1994 a 04/2021,
resultando no valor de R$ 1.098,87 (Um mil e noventa e oito reais e
oitenta e sete centavos).
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Que sobre a média aritmética, no valor de RS 1.098,87 (Um mil e
noventa e oito reais e oitenta e sete centavos), foi aplicada a
proporcionalidade de 12167/12773, isto é na percentual de 93,24%
(noventa e cinco vírgula vinte e quatro por cento) resultando no valor
de RS 1.046,56 (Um mil e quarenta e seis reais e cinqüenta e seis
centavos) a qual foi comparada a última remuneração para
cumprimento do disposto no artigo 40, § 2° da C.F./88, demonstrando-
se menor, passando assim a originar os proventos de aposentadoria.
Ficando assim, garantido o pagamento no valor do salário mínimo
vigente no Pais, garantido no Art. 7*, Inc. IV, da Constituição Federal.

Art. 2° • Revogada as disposiçOes em contrário, este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de IporS, Estado do Paraná, aos catorze
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:EF4DB939

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARUN'463/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO

FISTAROL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4'da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 10 de maio de 2021, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

AMANDA RIBEIRO FISTAROL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RO n' 9.525.810-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGO.
nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 10de maio de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:999C28D2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARL^N» 464/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA ABREU

CONSOLARO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n'. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE;

I-Conceder, a partir de 10 de maio de 2021 a 16 de maio de 2021,07
(sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ADRIANA ABREU CONSOLARO. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.860.932-2 - SSP/PR. e
inscrita no CPF/MF sob n°. 154.075.969-54, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporá - Paraná, ocupante do cargo dc
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria dc

Assistênciaà Saúde e à Área Social, nomeada através da Portaria n".
187/2020 de 02 de março de 2020.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 14 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:3S4C3B34

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 465/2021

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

DOENÇA A SERVIDORA INÊ2 BRIZZI. E DE
OUTRA? PROVlpeNÇIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 11 de maio de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

INÊZ BRIZZI. brasileira, separada, portadora da Cédula de
Identidade RG n" 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n". 098/2012 de 27 de fevereiro
de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagiros efeitos desta Portariaa contar de 11 de maiode 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14 de maio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:5C3E7l87

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 466/2021
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